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Criação da Secção de Estudos Geográficos do Instituto 
Geográfico e Geológico de São Paulo 

Foi criada, pelo Decreto-lei n.0 

16 969, de 24 de fevereiro, da Inter
ventoria Federal no Estado de São 
Paulo, a Secção de Estudos Geográ
ficos, do Instituto Geográfico e Geo
lógico daquele Estado, com as seguin
tes finalidades: o estudo das ques
tões relativas à Geografia, essencial
mente das que interessam ao desen
volvimento econômico e social do Esta
do; o estudo técnico das divisas muni
cipais, distritais e circunscricionais; a 
revisão de provas tipográficas e das 
cartas a serem publicadas pelo Insti
tuto; informação ao público do que diga 
respeito a trabalhos concluídos ou pu
blicados pelos Serviços Científicos e 
Técnicos do Instituto; e coordenação 
de elementos geográficos e cartográfi
cos de serviços públicos ou particulares, 
relativos ao território do Estado, me
diante prévio entendimento. 

O aludido decreto-lei não só aten
de à Resolução n.0 196, de 22 de julho 
de 1946, da Assembléia Geral do Conse
lho Nacional · de Geografia, que reco
menda aos governos dos Estados a rea
lização de pesquisas geográficas por 

parte dos respectivos Departamentos 
Estaduais de Geografia, mas também 
dá cumprimento ao disposto na letra 
a, do art. 20, do Decreto n.0 9 871, de 
28 de dezembro de 1938, que organizou 
aquêle Instituto. 

O estudo da Geografia Econômica 
e Social de São Paulo, cometido ao Ins
tituto Geográfico e Geológico desde sua 
organização, não havia sido atribuído 
entretanto, a nenhum dos serviços téc
nicos que o constituem - Serviços de 
Geodésia, de Topografia, de Hidrogra
fia, de Geologia Geral e Econômica -
cujas finalidades foram discriminadas, 
posteriormente, pelo decreto-lei de sua 
regulamentação. 

O recente ato da Interventoria em 
São Paulo, que mereceu parecer favorá
vel do Conselho Administrativo do Es
tado nos próprios têrmos com que foi 
encaminhado, preenchendo a lacuna 
existente promove, de maneira eficaz, 
o desenvolvimento dos estudos geográ
ficos naquela importante unidade da 
Federação, confiados àquela prestigiosa 
instituição científica. 

Criada uma Comissão de Anteprojeto 
da Legislação do Petróleo 

Vem de ser constituída pelo presi
dente do Conselho Nacional do Petró
leo uma Comissão de Anteprojeto da 
Legislação do Petróleo, com a incum
bência de rever as leis atinentes à 
pesquisa, lavra e industrialização de 
petróleo, gases naturais, rochas betumi
nosas e piro-betuminosas, assim como, 
em parte, o Código de Minas, de sorte 
a ajustá-los à Constituição e às modi
ficações recomendadas pela prática. 

Compete ainda à Comissão o pre
paro do texto de um anteprojeto da 
legislação de petróleo, que abranja a 
mineração de petróleo, gases naturais, 
rochas betuminosas e piro-betuminosas, 
e a respectiva indusltrialização, bem 
como a distribuição, o transporte e o 
comércio de petróleo e derivados. 

Nos seus trabalhos a Comissão terá 
em vista: a) a conveniência do des
dobramento das pesquisas de jazidas 
de petróleo e gases naturais em duas 
fases, uma de reconhecimentos e estu
dos geológicos e prospecções geofísicas 

para seleção de áreas, outra de pesqui
sa propriamente dita; b) a possibili
dade de maior amplitude das áreas na 
primeira fase, de 20 000 a 200 000 hec
tares, por exemplo, devendo os titula
res das autorizações executar os tra
balhos de geologia e geofísica necessá
rios, com o objetivo de selecionar áreas 
para a segunda fase, que compreende
rá sondagens, análises químicas e en
saios físicos das amostras ou testemu
nhos de rochas e minerais, ensaios de 
beneficiamento dos minérios e estudos 
geológicos e geofísicos complementares; 
c) na segunda fase, as autorizações 
poderão abranger um todo ou um con
junto de parcelas, atingindo, no má
ximo, 100 000 hectares da área da pri
meira fase; d) a especificação das pro
vas de idoneidade moral, capacidade 
financeira e possibilidade técnica dos 
interessados nas diferentes autoriza
ções; e) o estabelecimento de uma taxa 
progressiva, que será devida pelos titu
lares das autorizações. 
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